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PROCESSO N.º 0810896-26.2023.8.10.0029
 
CLASSE: ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (14678)
 
INDICIADO(A): GILVAN ALVES DE SOUZA
 
DATA: 30/10/2023 14:55 HORAS
 
JUÍZA: Gisa Fernanda Nery Mendonça Benício
 
PRESENÇAS: Do(a) indiciado(a)  GILVAN ALVES DE SOUZA, acompanhado(a) do advogado(a) Dr(a). MECENO

FERREIRA DA SILVA NETO - MA22382.
 
 
 

ATA DE AUDIÊNCIA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 
 

 
 

1) Aberta a audiência a MM. Juíza indagou ao investigado, na presença de seu defensor, se o acordo de

não persecução penal firmado com o Ministério Público foi feito de livre e espontânea vontade, tendo respondido

afirmativamente. 
 

2) Ato continuo, a MM. Juíza proferiu a seguinte DECISÃO: "Trata-se de Pedido de Homologação de

Acordo de Não Persecução Penal firmado entre o Ministério Público e o indiciado. Na presente audiência, o investigado,

acompanhado de seu defensor, ratificou a voluntariedade do acordo. Ante o exposto, com base no artigo 28-A, § 6º, do

CPP, HOMOLOGO o acordo de não persecução penal firmado entre o Ministério Público e o indiciado, para que surta

seus efeitos jurídicos. Remetam-se os autos ao Ministério Público para que esse faça o protocolamento das peças

principais destes autos à 3ª Vara Criminal desta Comarca para a execução do presente acordo e posterior extinção da

punibilidade. Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa no Distribuidor. Publicada a decisão em audiência, saem

os presentes intimados".
 

Nada mais havendo, a MM. Juíza deu por encerrada esta Ata, que foi lida e, estando em acordo, assinada pelo(a)

magistrado(a), conforme autoriza do artigo 25 da RESOL-GP - 522013, do Gabinete da Presidência do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão. 
 

 
 

Gisa Fernanda Nery Mendonça Benício
 

Juíza de Direito Titular
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